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MANIFESTO DE CANDIDATURA AO COLÉGIO DE DOENÇAS INFECIOSAS 

LISTA: B 

Isabel Maria de Sousa Ramos das Neves (cabeça de lista) - ULS Matosinhos   
Ricardo Nuno Correia de Abreu - ULS Matosinhos  
Isabel Furtado Pereira da Silva Varela Gomes - Centro Hospitalar Universitário S. António 
Cristóvão Silveirinha Moreira de Figueiredo - Centro Hospitalar Gaia-Espinho  
Maria Luísa Bastos Peres Mocho dos Ramos Simões - Centro Hospitalar Tondela/Viseu 
Nuno Miguel da Silva Marques - Hospital Garcia da Horta  
Rúben de Melo Carvalho - Hospitais da Universidade de Coimbra                                                                      
Diana Catarina Pinheiro Fernandes da Terra – Hospital Militar (Lisboa) 
 
SUPLENTES: 
João Costa Falcão Dias Trêpa - Hospitais da Universidade de Coimbra  
Sofia Carolina Costa Carvalho Jordão - ULS Matosinhos  

 

A NOSSA PROPOSTA 

Caros colegas, 

O Plano de Ação desta candidatura aos Órgãos Sociais do Colégio de Doenças Infeciosas 

plasma-se no trinómio: Inovação-Proximidade-Compromisso. 

Inovação, porque somos uma equipa jovem e queremos dinamizar o Colégio, 
capacitando-o para resposta adequada às necessidades dos tempos atuais de 
globalização, emergência de novos agentes infeciosos, novas terapêuticas com fármacos 
imunossupressores, ressurgimento de “velhas” doenças infeciosas, migração, medicina 
de viagem, resistência antimicrobiana e desafios em controlo de infeção. 
Para tal, propomos: 
- Rever e atualizar o Regulamento do Colégio, adaptando-o às diferentes tipologias de 
cuidados e novas necessidades formativas; 
- Rever e atualizar critérios e grelhas de avaliação do exame da Especialidade; 
- Criar protocolos com instituições internas e externas em áreas relevantes da 
Especialidade, facilitando estágios de internos ou especialistas, promovendo a formação 
pré e pós-graduada; 
- Contribuir com pareceres específicos da Especialidade, a nível nacional e internacional, 
criando a partir do Colégio equipas de peritos em áreas relevantes; 
- Participar na criação de Competências em áreas de interesse da Especialidade, através 
de peritos propostos pelo Colégio, ex. Medicina de Viagem, Controlo de Infeção, Infeção 
VIH (já que vai ser criada a Competência Europeia) e apadrinhar as mesmas; 
- Definir critérios de consenso para equivalência da Especialidade ou para currículo de 
proposta a Exame da Especialidade de médicos estrangeiros ou com Especialidade 
realizada no estrangeiro; 
- Promover o conhecimento e informação na área da Patologia Infeciosa, 
nomeadamente IST, Infeção VIH, outras, junto da Sociedade Civil, criando equipas 
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voluntárias com essa função, ex: participação em eventos de ONGs, nas escolas, nas 
empresas… 
 
Proximidade, queremos ser o Colégio de todos e para todos os Infeciologistas. 
Assim propomos: 
- Realizar Assembleias Gerais, mínimo 2x ano, para ouvir, discutir problemas e sugestões 
no âmbito do exercício e formação da Especialidade; 
- As Assembleias Gerais serão realizadas a partir das secções regionais, em formato 
híbrido (presencial nas secções regionais e ilhas com ligação online entre elas), 
possibilitando maior participação, sem dificuldade de deslocação; 
-O Plano de ação desta candidatura será revisto após realização da 1ª Assembleia, 
incorporando propostas de consenso; 
- O Plano de auditorias de idoneidade será efetuado para cada ano civil, com devida 
antecedência e o plano divulgado a todos os Serviços, nomeadamente calendário, 
constituição da equipa auditora e plano de ações a auditar; 
- Solicitaremos a cada presidente dos exames finais da Especialidade, opinião sobre o 
desenrolar dos mesmos, dificuldades ou práticas de relevante melhoria na formação dos 
internos, utilizando as mesmas como benchmarking a divulgar pelos Serviços; 
- Divulgação de informação/formação de interesse para a Especialidade, ex: bolsas para 
estágio ou investigação, criando Newsletter do Colégio para este efeito de informação. 
 
Compromisso, esta candidatura compromete-se a assumir todas as funções inerentes 
ao Colégio de forma dinâmica e transparente, nomeadamente: 
- Cumprir o Regulamento da OM, em particular o que concerne à regulamentação dos 
Colégios de Especialidade; 
- Convocar Assembleias Gerais extraordinárias para resposta a propostas do Sr. 
Bastonário ou outros órgãos da OM, que englobem o global exercício da Especialidade, 
fornecendo resposta consensual em tempo útil; 
- Realizar anualmente Relatório de Atividades com informação a todos os associados; 
-Disponibilidade para orientação em novos pedidos de idoneidade, construção de planos 
de estágio, outros problemas;  
-Representar de forma inequívoca e responsável todos os especialistas de Infeciologia. 
 
Se te identificas com esta Visão de Inovação, Proximidade e Compromisso para o 
Colégio de Doenças Infeciosas, vota na nossa candidatura.  
 

Obrigado por teres lido esta proposta e Abraço 
Contamos com o teu voto! 


